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JUSTIFICATIVA

Decorridos mais de seis anos da sua promulgação, continua sendo
desrespeitada a Lei n. 11.248/92, que dispõe sobre o atendimento de gestantes, mães
com crianças de colo, idosos e deficientes em estabelecimentos comerciais, de
serviço e similares.

Por incrível que pareça, em certos estabelecimentos, por exemplo, o
atendimento a idosos é feito em um guichê à parte, cuja fila, entretanto, é por vezes
mais longa do que as demais filas, sem que nenhuma providência prática seja
tomada, não obstante esta situação paradoxal se repita com freqüência.

O raciocínio que parece prevalecer é o seguinte: Por que adotar
providências se a multa em vigor estabelecida na Lei 11.248/92 é muitíssimo inferior
ao custo da adoção de qualquer providência conetiva? É o caso da obrigatoriedade
da placa de orientação prevista no art. 2° da lei em apreço.

Com certeza, multas irrisórias equivalem à inexistência de multas.
Alguém por acaso se importaria em obedecer ao Código de Trânsito se as multas ali
previstas fossem de apenas uns poucos reais, sem contagem de pontos no prontuário
do motorista infrator?

Urge, portanto, alterar a referida lei, de forma a estabelecer uma pesada
multa pelo desrespeito às suas disposições, sendo necessário conscientizar a
população paulistana de que as pessoas mencionadas no artigo 3° da lei 11.248/92
merecem, de fato e de direito, um atendimento preferencial, Ira vez que são
portadoras das mais variadas carências.

É este o objetivo deste Projeto de Lei que espero venha receber-o apoio
dos meus Nobres Pares com vistas à sua aprovação.

\U-L
DITO SALIM

Vereador

CÓD. 0561



1 E NUL'  03 de pua

ii •	 668 	 de 19  N 
(5,9" 

• •

(")). 
01.1>0. 3 2

LEI NO	 ,	 1	 DE OUTUBRO	 DE 1992
(Projeto de Le	 )1/91, da Vereadora LIdia Corroa)

eobre o atendimento preferencial
de g..stantes, mães com crianças de colo,
idosos e deficientes em estabelecimentos
comerciais, de serviço e similares, e dá
'outras providencias. ••

LUIZA ERUNDINA DE SOUSA L Prefeita do Município de ' São Pau
lo, ueando das atribuiçoes que cãc 7.Nd,triO!en por lei.
Faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de.3 de setem
bro de 1992, decretou e•eu promulgo a seguinte leit

Art. to - Mos comer
ciais, de serviço e similares no MunicIpio de São Paulo',
darão atendimento preferencial e prioritário a gestantes,'
mães com crianças de colo, idosos e pessoas portadoras de
deficiencias.

§ 19 - A preferencia e a prioridade esta-
belecidas no "caput" compreendem. a não sujeição a filas
comuns, além de outras medidas ri nae tornem agil e fácil
o atendimento e a prestação do serviço.

§ 29 - No caso de serviços bancários o di
reito assegurado pela presente lei aplica-se indistinta-
mente a clientes ou não de serviços dá agencia bancaria.

Art. 29 - Os estabelecimentos comerciais,•
de serviço e similares deverão manter, em local visivel
de suas dependencias, placas com os seguintes ' dizeres:
"Lei Municipal n9 	  MULHERES GESTANTES, MÃES mi CMMN
ÇAS DE COLO, IDOSOS E PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIENCI-Ã
TEM ATENDIMENTO PREFERENCIAL".

Art. 39 - O não cumprimento dos disposi-
tivos desta lei sujeitara os infratores a multa equivalen
te a 10 UFM'S (Dez Unidades Fiscais do Municipio), devi-
das em dobro no caso de reincidencia.

Art. 49 - O Poder Executivo regulamentara
esta lei no prazo de 30 (trinta) dias, contados da pro- .mulgação.

Art. 59 - Esta lei entra em vigor fia dat.as.
de sua . publicação, revogadas as disposições em contrário.'

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO. PAULO, aos 1 de outubro
de 1992, 4399 da fundação de São Paulo. 	 . .
LUIzA ERUNDINA DE SOUSA, PREFEITA
DALMO DE ADREU DALLARI, Secretário dos Negócios Jurídicos
AMIR ANZON nO /WER, bewruziirl:. coo rinznv,4
JOSE C1sRL05 PEGOLARO, Secretário das Administrações Re-
glenain •
Pu'ulicada na Secretdria do Governo Municipal, em 1 de
outubro de 1992.
PEDRO DOHOMOLETZ DE ABREU DALLARI, Secretário do Govertr,
Municipal
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